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Convocação nº 001/2019-CEPE/UFRR 

    

Boa Vista, 21 de janeiro de 2019.  

 

Aos: Membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE. 

 

 

Assunto: Convocação para reunião ordinária. 

 

 

Ao cumprimentá-los e, de ordem da Presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão, convocamos Vossas Senhorias para participarem da reunião extraordinária do CEPE, que 

será realizada no dia 04 de fevereiro de 2019 (segunda-feira), às 8h30min, no Salão Nobre do prédio 

da Reitoria, a fim de deliberar sobre os seguintes pontos de pauta: 

- Posse de novos conselheiros;  

1º item – Apreciação do Processo nº 23129.017874/2018-92, que trata sobre o Calendário 

Universitário 2019. (Relatoria: conselheira Lucianne Braga Oliveira Vilarinho);  

2º item – Apreciação do Processo nº 23129.022877/2016-86, que trata das adequações da 

Resolução n°019/2015-CEPE que estabelece normas para Revalidação de Diplomas de Pós-Graduação 

Stricto Sensu (Relatoria: conselheira Bianca Jorge Sequeira Costa); 

3º item – Apreciação do Processo nº 23129.012196/2018-65, que trata sobre o Recurso contra a 

Resolução n° 024/2018-CENS/CEPE/UFRR, referente ao Desligamento do Curso de Bacharelado em 

Agronomia da discente Vanessa Rodrigues de Moraes. (Relatoria: conselheiro Maurício Elias Zouein);  

4º item – Apreciação do Processo nº 23129.012209/2018-05, que trata sobre o Recurso contra a 

Resolução n° 026/2018-CENS/CEPE/UFRR, referente ao Desligamento do Curso de Bacharelado em 

Agronomia da discente Débora de Souza Demétrio. (Relatoria: conselheiro Maurício Elias Zouein); 

5º item – Apreciação do Processo nº 23129.011965/2018-94, que trata sobre o Recurso contra a 

Resolução n° 039/2018-CENS/CEPE/UFRR, referente ao Desligamento do Curso de Licenciatura em 

Matemática da discente Marco Antônio Moreira Costa. (Relatoria: conselheiro Eliel Eleutério Farias). 

 

Ademais, fazemos referência à Resolução nº 012/2008-CEPE, que dispõe sobre o 

Regimento Interno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, que em seu art. 8º destaca 

que “O comparecimento nas reuniões do CEPE será obrigatório e preferirá a qualquer outra 

atividade”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Dra. Luzileide Correia Lima 
Secretária dos Conselhos Superiores/UFRR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Link dos arquivos em nuvem da presente pauta, disponível até 10/02/2019: 

https://arquivos.ufrr.br/index.php/s/rBkhUacM1rSoJGS 
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